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Ata da 3ª Reunião Extraordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social 1 

de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 29 de junho 2023, pelo Grupo do 2 

Colegiado do CMAS no Whatsapp, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. SEMAS – 3 

Emenda Parlamentar n° 202371170013. Participaram da reunião os conselheiros: Jonatas 4 

(Usuários da Assistência Social), Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio Jovem), Silvia 5 

(Patronato), Rosiane (Associação São José), Samia (SINSEP), Lucas (SEMFI), Emanuel 6 

(SEMPLADE), Kelly (SEMS), Cristiane (SEMED), Sidinéia (SEMAS), Mariana (SEMAS) e 7 

Kelli (SEMAH). A equipe da Divisão Administrativa e Financeira encaminhou por e-mail 8 

informações sobre a Emenda Parlamentar n° 202371170013 para o município de São José 9 

dos Pinhais, disponibilizada através do sistema SIGTV, no valor de R$ 250.000,00 10 

(duzentos e cinqüenta mil reais), para estruturação da rede de serviços do SUAS. A equipe 11 

também informa que a indicação foi cadastrada pelo Município no dia 28 de junho e o prazo 12 

para o parecer do CMAS é dia 30 de junho do ano corrente, e que posteriormente será feito 13 

um Plano de Ação para utilização do recurso, que será apresentado para apreciação do 14 

colegiado. O colegiado, entendendo a importância do recurso para o município, e 15 

considerando o curto prazo para realização de reunião presencial, optou por deliberar pelo 16 

Grupo do colegiado do Whatsapp. Todos os conselheiros participantes se manifestaram 17 

favoravelmente à adesão ao Recurso da Emenda Parlamentar n° 202371170013. Sem 18 

mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida 19 

será aprovada. 20 
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